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LEI Nº 864 DE 21 DE MAIO DE 2019 

A Câmara Municipal de Itaperuna-RJ decreta e eu, Prefeito Municipal em 

exercício, sanciono a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1º  Tendo em vista que os horários para a realização de audiências 

deverão ocorrer em período que possibilite a participação dos munícipes e de 

todos os interessados, fica determinado o horário das 19h 00 min (dezenove 

horas) para a realização de qualquer audiência pública dentro do Município de 

Itaperuna. 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Itaperuna, 21 de maio de 2019. 

 

 
PAULO ROGÉRIO BANDOLE BOECHAT 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 


